
  

Profoitura Municipal de Indaiatuba   

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI No 3.171 DE 31 DE AGOSTO DE 1994 

“Autoriza a permuta de terreno 
pertencente ao Fatriménio 

Fúblico Municipal por outro da 

propriedade de BENEDITA DE. 

LOURDES XAVIER RUEND e dã 
“outras providências," 

FLAVIO TONIN, Prefeito do Municipio 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

FAZ SABER qua a Câmara Municipal 
aprovou e ale sanciona e promulga a seguinte leis 

Art. lo - Ficao Poder Executivo 
autorizado a permutar um terreno pertencente ao 
Patrimônio Público Municipal, localizado no loteamento 
Jardim Morada do Sol a saber: o lote 10-A -. da Quadra 
“100” desse loteamento que mede 5,00 metros de frente 
para a Rua Antonio Magnusson: igual medida nos fundos. 
confrontando com o lote is mede 25,00 metros da frente 
aos fundos ambos os lados confrontando do lado esquerdo 
de quem da referida rua olha para o imóvel com o lote 11 
» do cutro lado confrontando com o lote LO-E, 
totalizando a área de 125,00m2, conforme congta do 
memurial descritivo da SEPLAN que fica fazendo parte 
desta lei, avaliado em CR$ 5,199,020,00 (Cinco milhões, 
cento e noventa e nove mil e vinte cruzeiros reais), 
para o mês de junho de 1994, por um imével de 
propriedade de Benedita de Lourdes Xavier Buenos, 
localizado neste Município, com as seguintes medá 
confrontações: mede 164,44m de frente 
Francisco de Paula Leite, em rumo 

    

   

  

   de “2900 51 "NE confrontando com a área 
lado direito de quem da Avenida Franci 
olha para o lote, medindo i3S,22m em 
470248" dSB"SE, confrontando com teryas do 
Valério da Silva e do lado esquerdo medindo |“, 
rumo magnético de 2901311 "SE, nfrontando com terras 
da Sra. Rosa âmstalden Franco/ perfazendo a área de 
210,.03m2, conforme consta do Decreto Municipal no 
4.2566/9%0, que declarou de utilidade pública a referica 
área para fins de alargamento da Avenida Francisco de 
Faula Leite, avaliado em CR& 9.398.163,00 (Nove milhões, 
trezentos noventa e oito mil. cento e sessenta e três 
cruzeiros reais), com todos os acréscimos legais, para o 
mês de junho de 1994, 

   
do 

aula Leite 
nético d 

Eenedi 
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Art. 20º — Não hbaver& qualquer 
reposição em dinheiro por parte da Prefeitura em favor 
da permutante Benedita de Lourdes Xavier Bueno. em 
função da diferença de valores das áreas a serem 
permutadas. 

Art. Zq —- Às despesas decorrentes da 
lavratura e registro das escrituras de permuta, serão 
arcadas pela Prefeitura Municipal de Indaiatuba. 

Art. dg —- Às despesas decorrentes da 
execução demta lei correrão por conta da dotação do 
vrcamento vigente, codificada sob no 
O4.01.030,70202.003.3132 - gutros servicos e Encargos. 

Art. So - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

SN Art. ba — Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 
aos il de agosto de 1994, ' 

  

   

  

   
“FLAVIÓ! TONIN O 

PREFEITO MUNICIPAL


